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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS

Rua 235 QD. 68 Lote Área, nº 285 - Bairro Setor Leste Universitário


Goiânia-GO, CEP 74605-050

- http://hc-ufg.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - Aquisição de bens

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 097/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23760.003108/2022-71

 

DATA SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2022

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09:00 (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG:  155904

 

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, filial da  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediado na Rua
235, nº 285, Quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-050, CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904, na pessoa do
Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e
local acima indicados realizará licitação, na modalidade PREGÃO, para registro de preços, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
menor preço  por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela  Consultoria Jurídica, conforme
PARECER REFERENCIAL Nº 4/2021/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH, contido nos autos deste Processo Administrativo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH​, de 13 de setembro de 2019, na
Norma Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, na  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015, na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Material Permanente
(Patrimônio), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço  do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo Federal,
prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -
Brasil, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante se responsabiliza  exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que
estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

4.3.1. Para os itens 06, 08, 10, 12, 15 e 17 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
o MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4. Com base no princípio da eficiência foram criados itens de participação ampla, equivalentes aos itens de participação
exclusiva, os quais serão abertos no certame licitatório para disputa, mas somente avançarão para as fases de aceitação e negociação caso
haja frustração dos itens de participação exclusiva. São eles os itens 05, 07 e 11.

4.5. Os demais itens são destinados à ampla participação de empresas do ramo e serão julgados em conjunto com os itens
citados no ponto 4.3.1.

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.6.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

4.6.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 do RLCE, quais sejam:

4.6.5.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão
estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.6.5.2. suspensa pela Ebserh;

4.6.5.3. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

4.6.5.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.6.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.6.5.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no
período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.6.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período
dos fatos que deram ensejo à sanção;

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.6.5.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa
declarada inidônea.

4.6.6. pessoas elencadas no subitem 4.6.5.1, como pessoa física, bem como à participação delas em procedimentos licitatórios,
na condição de Licitante;

4.6.7. empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do
Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

4.6.8. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

4.6.8.1. integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

4.6.8.2. empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
Licitação ou contratação;

4.6.8.3. autoridade do Ministério da Educação;

4.6.8.4. autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

4.6.9. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a
Ebserh há menos de 6 (seis) meses;

4.6.10. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.6.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

4.7. Como condição para participação no Pregão, o  licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.7.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.7.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos;

4.7.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com
as exigências editalícias;

4.7.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

4.7.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República;

4.7.8. que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.7.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição da República;

4.7.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

4.9. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da Política de Transações
com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-
transacoes-com-partes-relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

4.10. O licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em atenção ao art.
7º, XXXIII da CF/88.
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5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar
esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dia útil.

5.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá  ser apresentado por forma  eletrônica,  pelo  e-mail ucl.hc-
ufg@ebserh.gov.br, ou por escrito, à Unidade de Licitações, no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário das 08:00 às 17:00
horas. 

5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente por escrito ou em
formato digital não editável, ele também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo
em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos  interpostos após os prazos previstos no subitem
5.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Licitação, nos
autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do item 11 deste Edital. 

6.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário e total do item;

7.1.2. quantidade;

7.1.3. marca;

7.1.4. fabricante;
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7.1.5. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência.

7.2. Para cada item, o Licitante deverá cotar, a integralidade do seu quantitativo total. 

7.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o compõem. 

7.4. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou informações que identifiquem o Licitante.

7.4.1. As seguintes informações deverão ser apresentadas na descrição complementar da proposta: Descrição completa do item,
quantitativo total, valor unitário e valor total, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor identificação do produto que
está sendo oferecido.

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.9. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas.

7.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo  71, inciso IX, da Constituição da República; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação  verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase
de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo
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o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na
ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.14. Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste Edital e seus Anexos.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances finais da fase fechada, o critério de desempate será aquele previsto
no artigo 36 do Decreto nº 10.024/2019, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.27.1. no país;

8.27.2. por empresas brasileiras;

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.29. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.30.2. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento estimado, deverá haver negociação com o
licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos;

8.30.3. A negociação de que trata o subitem anterior deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente
estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado;

8.30.4. Durante a negociação, caso o valor ofertado permaneça acima do estimado, este poderá ser divulgado em sessão pública,
mediante justificativa;

8.30.5. Se  depois de adotada a providência referida no subitem anterior  não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, será revogado o item OU revogada a licitação; 

8.30.6. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições
previstas no artigo  176 da Instrução Normativa RFB nº  971, de 2009, em razão do disposto no artigo  184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão
nº 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que  apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.3.3. Na proposta de preços deverá constar:

9.3.3.1. Descrição completa do item, quantitativo total, valor unitário,  valor total, marca, modelo e número completo do
registro do produto junto à ANVISA, se cabível, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor identificação do produto
que está sendo oferecido;

9.3.3.2. Documentação com a descrição técnica  detalhada dos equipamentos, sua funcionalidade, suas caraterísticas físicas,
elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto, conforme Registro de
Produto na ANVISA;

9.3.3.2.1. Serão considerados como documentação técnica os manuais e relatórios técnicos dos fabricantes, aprovados e
integrantes dos processos de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de acordo com a legislação
sanitária em vigor em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77, RDC ANVISA nº 185/2001;

9.3.3.2.2. As especificações técnicas constantes do Termo de Referencia estabelecem as características mínimas a serem
atendidas pelos equipamentos ofertados. As empresas licitantes deverão obrigatoriamente descrever e detalhar todos os seus
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equipamentos, partes, componentes, softwares e acessórios em sua proposta comercial devendo todas as suas características serem
comprovadas em manuais, catálogos e datasheets apresentados. Devem ainda  informar, obrigatoriamente, marca e modelo e o
partnumber, quando aplicável, de todos esses;

9.3.3.3. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a característica exigida nas
especificações técnicas, apontando a compatibilidade de seus equipamentos com o descrito no Termo de Referencia. Só serão aceitas
especificações técnicas constantes do Registro do produto na Anvisa, conforme disposições da RDC ANVISA n° 185/2001;

9.3.3.4. Manual comprobatório das especificações técnicas do produto ofertado. Em caso de discrepância dos materiais
enviados com os manuais disponibilizados no banco de dados da ANVISA, prevalecerá os dados do equipamento do banco de dados da
ANVISA.

9.3.3.5. Documentação ou catálogo com a descrição técnica detalhada dos materiais, sua funcionalidade, suas caraterísticas
físicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto​.

9.3.3.6. O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data de envio do Pedido de
Fornecimento;

9.3.3.7. Declaração em que conste o endereço de assistência técnica à solução, bem como o número telefônico para chamados
técnicos;

9.3.3.8. Declaração do LICITANTE de que prestará garantia  dos equipamentos conforme as condições do Termo de Referencia,
com reposição de peças e equipamentos.

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham as características
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de
Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.8. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não
for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme artigo 43, § 3º,
do Decreto nº 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas
horas), sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.8. Habilitação jurídica:

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.8.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto desta Licitação e à
composição societária atual da empresa ou da última consolidação. 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

10.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.10.3. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do  licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (artigo 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

10.10.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.5.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10.10.5.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

10.10.5.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item
pertinente.
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10.11. Qualificação Técnica:

10.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprove(m) a venda e entrega, instalação e garantia prestada aos equipamentos compatíveis com o objeto desta licitação.

10.11.2. Todos os equipamentos, softwares, sistemas, partes peças e acessórios ofertados deverão possuir, quando
aplicável, Registro de Produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária  (Anvisa). Caso algum equipamento, software, sistema, parte,
peça ou acessório, não seja passível de registro na Anvisa, caberá ao LICITANTE demonstrar isto apresentando documento emitido pela
Anvisa;

10.11.2.1. O Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH poderá verificar junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) se os
produtos ofertados são passíveis de regulação sanitária, de acordo com a legislação em vigor, em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº
6.437/1977, Decreto nº 79.094/77 e Resolução de Direção Colegiada da Anvisa – RDC nº 185/2001;

10.11.3. Documentação com a descrição técnica  detalhada dos equipamentos, sua funcionalidade, suas caraterísticas físicas,
elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto, conforme Registro de
Produto na ANVISA;

10.11.3.1. Serão considerados como documentação técnica os manuais e relatórios técnicos dos fabricantes, aprovados e
integrantes dos processos de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de acordo com a legislação
sanitária em vigor em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77, RDC ANVISA nº 185/2001;

10.11.4. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a característica exigida nas
especificações técnicas, apontando a compatibilidade de seus equipamentos com o descrito no Termo de Referencia. Só serão aceitas
especificações técnicas constantes do Registro do produto na Anvisa, conforme disposições da RDC ANVISA n° 185/2001;

10.11.5. Manual comprobatório das especificações técnicas do produto ofertado. Em caso de discrepância dos materiais
enviados com os manuais disponibilizados no banco de dados da ANVISA, prevalecerá os dados do equipamento do banco de dados da
ANVISA.

10.11.6. Documentação ou catálogo com a descrição técnica detalhada dos materiais, sua funcionalidade, suas caraterísticas
físicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto;

10.12. Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação
do agente de licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

10.12.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a sessão,
informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

10.14.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o  licitante qualificado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte,
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a sessão,
informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.21. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas horas),   a contar da
solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.1.3. ser acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.3.1. Declaração de Inexistência de Impedimentos (ANEXO II).

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a contratada.

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso.

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a presença dos pressupostos recursais (sucumbência,
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3. O recurso será recepcionado pelo Agente de Licitação, que apreciará sua admissibilidade, podendo reconsiderar sua
decisão ou encaminhar o recurso à autoridade superior, que decidirá sobre o provimento ou não do recurso.

12.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Julgado o recurso, a autoridade competente adjudicará o objeto licitado.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

16.1. Os termos da garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação estão previstos no Termo de Referência,
anexo deste edital.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços eletronicamente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

17.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato  ou emitido
instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo
de Contrato eletronicamente ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

18.2.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento
de que:



19/07/2022 12:06 SEI/SEDE - 22917794 - Edital de Licitação - SEI - Aquisição de bens

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=36741954&infra… 14/23

18.2.2.1. referida Nota está substituindo o contrato;

18.2.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;

18.2.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 114 e 115 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

18.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito da EBSERH/HC-UFG, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no artigo  29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do artigo  6º, inciso III, da Lei nº
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

19. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o licitante que:

22.1.1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

22.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou ata de registro de preços;

22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

22.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; e

22.1.7. não mantiver a proposta.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços,
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom
andamento do certame, evidencie tentava de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços.

22.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como a recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa
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competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de
seu cumprimento.

22.5. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do
certame, tais como:

22.5.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório;

22.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances; 

22.5.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

22.5.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP.

22.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o devido processo legal ao licitante,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Norma Operacional
- SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

22.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções  levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

22.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a prática de infração administrativa tipificada pela Lei
nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório
circunstanciado acerca do tema e posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do Decreto Regulamentador nº
8.420/2015, da Instrução Normativa CGU nº 13/2019 ou de normativa própria da Ebserh sobre o tema.

22.8.1. A apuração envolverá a análise conjunta das infrações administrativas previstas no item 22.1  e na Lei nº 12.846/2013,
sendo possível a aplicação das penalidades previstas em ambos os instrumentos.

22.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
previsto na Lei nº 12.846/2013, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

22.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante
mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto nº 7.892/2013.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/2022/licitacoes-2022, bem
como também poderá ser lido e/ou obtido na Unidade de Licitações do Hospital das Clínicas de Goiás, no endereço disposto no preâmbulo
deste edital, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. É competente o Foro da  Justiça Federal,  Seção Judiciária de Goiânia/GO  para dirimir os litígios que decorrerem da
realização desta licitação que não possam ser compostos pela conciliação.

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

24.13.1. ANEXO I – Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.13.2. ANEXO II – Declaração de Inexistência de Impedimentos;

24.13.3. ANEXO III –  Minuta de contrato;

24.13.4. ANEXO IV - Termo de Referência.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Sabrina Yura da S. Braga
Chefe da Unidade de Compras e Licitação - HCGO/EBSERH

(assinado digitalmente)
 
 
 
 
 

ANEXO I - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS,  CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904,
com endereço na Rua 235, nº 285, Quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP: 74.605-050, neste ato representado pelo
seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto, brasileiro, casado, portador do RG 59**02, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº
***.804.001-**, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicada no DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por
sua Gerente Administrativa, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 12**458, expedida pela SSP/GO, inscrita
no CPF nº ***.041.881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no Boletim nº 88 de 30/03/2015, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 4º da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____, publicada no Diário Oficial da União , Seção 03, página _____  de ______,
processo administrativo nº _______, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de _____________, especificado no item _________ do
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº ___________, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
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2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item Fornecedor: 

  Especificação  Quantidade Unidade Marca Fabricante Valor
Unitário

Valor Total

               

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas de Goiás, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada apenas pelas unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme
orientações da Ebserh expedidas no Ofício-Circular - SEI nº 7/2022/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH e apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas
da União no Acórdão 1.297/2017, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013. Tal previsão tem como justificativa as peculiaridades dos objetos que envolvem o
desenvolvimento das atividades junto aos hospitais da Rede, bem como a busca pela mitigação de riscos no possível desabastecimento de
determinado insumo ou medicamento, no fracasso de procedimentos conduzidos pelos hospitais, nas rescisões contratuais e no
sancionamento de empresa contratados.

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras
esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro
de preços.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de ____________.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO



19/07/2022 12:06 SEI/SEDE - 22917794 - Edital de Licitação - SEI - Aquisição de bens

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=36741954&infra… 18/23

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.
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8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto
nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que
não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes eletronicamente e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 

          Prof. Dr. José Garcia Neto     
Superintendente – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)
 
 

Adm. Márcia Yassunaga Brito
     Gerente Administrativa – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)
 
 

____________
Representante Legal - Contratada


(assinado digitalmente)

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.

 

....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º...................., com sede na .............................. n.º................, cidade........,
Estado.............., por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade
n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
................................................... (Local e Data) .................................................................... (representante legal).

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Assinatura  da autoridade competente
Cargo

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

 
TERMO DE CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE BENS

 

Processo nº ....................
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CONTRATO Nº ...................., CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A
EMPRESA ....................

 

CONTRATANTE: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS,  CNPJ 15.126.437/0026-00,
UASG-155904, com endereço na Rua 235, nº 285, Quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP: 74.605-050, neste ato
representado pelo seu  Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto, brasileiro, casado, portador do RG 59**02, expedida pela SSP/GO,
inscrito no CPF nº ***.804.001-**, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicada no DOU, Seção 2, de
12/01/2015 e por sua Gerente Administrativa, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 12**458, expedida
pela SSP/GO, inscrita no CPF nº ***.041.881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no Boletim nº 88 de 30/03/2015, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 4º da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

CONTRATADA: ...................., com sede na ...................., CEP ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................., representada neste ato
por ...................., RG nº .................... e CPF nº ....................

Conforme Processo Administrativo nº .................... e em observância às disposições constantes no Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002,  no  Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão SRP nº ...................., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é aquisição de  ...................., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência.

1.2 Discriminação do objeto:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca/Modelo
(se exigida no edital)

Código Unidade Quantidade Valor Unitário Prazo garantia ou validade

               

 

1.3 O  objeto do presente Termo de Contrato inclui a disponibilização do(s) seguinte(s) bem(ns) em comodato, conforme as exigências
descritas no Termo de Referência:

...................

1.4 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão  identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, anexo do Edital, com início na data
de .................... e encerramento em ...................., prorrogável na forma do art. 90 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ ....................

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de ...................., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 
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Elemento de Despesa: 

PI:

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

7.1 O regime de execução ou forma de fornecimento é aquele previsto no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Será exigida a prestação de garantia contratual na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

14.2 Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado, também configuram motivos para a rescisão
contratual:

14.2.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto - esta última quando vedada no Termo de Referência -, respeitado ainda o disposto
no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas no Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

14.2.2 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

14.2.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato; e

14.2.4 O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.

14.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo, assegurando-se o direito à
prévia e ampla defesa.

14.4.1 A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

14.4.2 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

14.5 Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE.
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14.6 Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só
poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

14.6 Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende
cessar a execução do objeto.

14.6.1 abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.

14.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103  e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh.

15.2 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

15.2.1 descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

15.2.2 descrição detalhada da proposta de alteração;

15.2.3 justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

15.2.4 detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação
econômico-financeira do contrato;

15.2.5 concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO

17.1 Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção
sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS

18.1 Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016,
no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e em Portal eletrônico
por ela mantido na internet até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

20.2 A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais
completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou
incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.;

20.3 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.​

20.4 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
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conforme a legislação em vigor.

20.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

21.1 É eleito o Foro da da Justiça Federal, Seção  Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato,  depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos
contraentes.

 

Goiânia, data da assinatura eletrônica

 

 
_________________________________

NOME
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Diretor / Gerente - Ebserh

 
_________________________

CONTRATADA
Cargo / Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Yura da Silveira Braga, Chefe de Unidade, em 19/07/2022,
às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22917794 e o código
CRC 95CDAB07.

Referência: Processo nº 23760.003108/2022-71 SEI nº 22917794

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS

Rua 235 QD. 68 Lote Área, nº 285 - Bairro Setor Leste Universitário


Goiânia-GO, CEP 74605-050

- http://hc-ufg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23760.003108/2022-71

 
TERMO DE REFERÊNCIA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se de Registro de Preços para futuras aquisições de materiais de uso contínuo do  grupo 98 -  Material
Permanente (Patrimônio) para o Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, especificados na Tabela 1  nas condições, quantidades
estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM SAMNET CATMAT QTDE  EQUIPAMENTO PARTICIPAÇÃO
1 16557 472425 2 SISTEMA DE HIPO E HIPERTERMIA PEDIATRICA/NEONATAL AMPLA CONCORRENCIA
2 16556 470352 2 LARINGOSCOPIO PARSONS AMPLA CONCORRENCIA
3 17132 476988 2 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA - NEONATAL AMPLA CONCORRENCIA
4 9972 463429 5 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA  AMPLA CONCORRENCIA
5 6400 439106 2 VIDEOLARINGOSCOPIO PORTÁTIL  AMPLA CONCORRENCIA
6 6400 439106 2 VIDEOLARINGOSCOPIO PORTÁTIL  EXCLUSIVO PARA ME/EPP
7 17111 482042 2 MONITOR DE NÍVEL DE CONSCIÊNCIA AMPLA CONCORRENCIA
8 17111 482042 2 MONITOR DE NÍVEL DE CONSCIÊNCIA EXCLUSIVO PARA ME/EPP
9 16553 438344 14 GERADOR DE MARCAPASSO EXTERNO AMPLA CONCORRENCIA

10 16553 438344 2 GERADOR DE MARCAPASSO EXTERNO COTA PARA ME/EPP
11 12568 462363 2 ESPIRÔMETRO AMPLA CONCORRENCIA
12 12568 462363 2 ESPIRÔMETRO EXCLUSIVO PARA ME/EPP
13 9848 305065 2 ANALISADOR DE COMPOSIÇÃO CORPORAL - BIOIMPEDÂNCIA AMPLA CONCORRENCIA
14 16548 466474 13 SELADORA DE EMBALAGEM PLASTICA AMPLA CONCORRENCIA
15 16548 466474 1 SELADORA DE EMBALAGEM PLASTICA COTA PARA ME/EPP
16 9508 403759 7 CAPELA DE FLUXO LAMINAR VERTICAL CLASSE II A1 AMPLA CONCORRENCIA
17 9508 403759 1 CAPELA DE FLUXO LAMINAR VERTICAL CLASSE II A1 COTA PARA ME/EPP

Tabela 1 - Relação de Equipamentos 
 

1.2. As especificações dos equipamentos se encontram no ANEXO I deste Termo de Referencia. 

1.3. Em caso de divergência entre o descritivo do CATMAT e do Termo de Referencia, prevalecerá o descritivo do
Termo de Referencia. 

1.4. Cotas para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP):

1.4.1. Para os itens especificados como "COTA PARA ME/EPP" na Tabela 1, a participação é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme previsão no art.8º do Decreto 8.538/2015.

1.4.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.

1.4.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço.
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1.4.4. A prioridade de aquisição será do quantitativo da cota reservada, ressalvados os casos em que a cota reservada
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

1.5. Itens exclusivos para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) 

1.5.1. Para os itens especificados como "EXCLUSIVO PARA ME/EPP" na Tabela 1, a participação é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006. 

1.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

1.5.3. Com base no princípio da eficiência, foram criados itens de participação ampla equivalentes  aos itens de
participação exclusiva, os quais  serão abertos no certame licitatório para disputa, mas somente avançarão para as  fases de
aceitação e negociação caso haja frustração dos itens de participação exclusiva.

1.5.4.  Em relação à programação de abertura de itens, será adotada a seguinte ordem:

Tipo do item Ordem de abertura
Participação ampla 1º

Participação exclusiva 2º
Itens de participação ampla equivalentes aos de participação exclusiva 3º

Tabela 2 - Ordem de abertura de itens

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objetivo da contratação é a aquisição dos equipamentos relacionados na Tabela 1  para prestação de
assistencia médica aos pacientes do HC-UFG-EBSERH.

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

3.1. O Hospital das Clínicas da UFG, filial Ebserh, é contratualizado com o Sistema Único de Saúde – SUS para prestar
assistência médica de média e alta complexidade aos pacientes do município de Goiânia e de diversas localidades do Brasil.

3.2. A aquisição de produtos para saúde ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de compras do
hospital, uma vez que reúne um conjunto extenso e diverso de equipamentos e materiais imprescindíveis a uma assistência que
prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. 

3.3. O presente processo visa a atender às demandas para aquisição de equipamentos médico-hospitalares para o
HC-UFG, conforme solicitação  14398019.  Os itens  constam na  Planilha Planejamento Orçamento 2022 - Investimento
(17056221), aprovada pelo Colegiado Executivo do HC (17060641).

3.4. O sistema de hipo e hipertermia pediatrico/neonatal (item 1) é um equipamento destinado ao controle de
temperatura de pacientes, sendo utilizado durante e após procedimentos cirúrgicos e em neonatologia. 

3.5. O Laringoscópios Parsons (Item 2) é utilização para a realização de exames em pacientes da UTI Neonatal, visto
que a unidade necessita com frequência de cirurgias para malformações congênitas, conforme despacho 15963585.

3.6. O aparelho de ultrassom (itens 3  e 4) é destinado a realização de exames de ultrassonografia, em
procedimentos auxiliares tais como para implante de cateteres, biopsias, e avaliação complementar de exames físicos de diversas
especialidades,  podendo ser utilizado em diversas unidades do hospital,
conforme despachos 16036597, 15956719, 15985341, 16037164 e 16073675.

3.7. O Videolaringoscópio portátil (Item 5 e 6) é um equipamento destinado a visualizar as vias áreas de um paciente
com o uso de uma câmera em sonda, sendo utilizado para os casos de intubações de emergência.

3.8. O Monitor de Nível de Consciencia (Item 7 e 8) é  um equipamento que realiza a monitorização cerebral do
paciente, indicando seu nível de consciência. 

3.9. O Gerador de Marcapasso Temporário (Item 9 e 10) é um equipamento utilizado em diversas unidades do
hospital, tais como Hemodinamica, Pronto Socorro, UTI, Centro Cirurgico e Enfermarias para tratamento de arritmias cardíacas,
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diagnósticos, e profilaxia durante procedimentos realizados no HC. As solicitações se encontram nos
despachos 9148033 e 16037164.

3.10. O Espirometro (Item 11 e 12) é um equipamento destinado à realização de exames pulmonares, tais como a
prova de função pulmonar, para investigar ou monitorar doenças respiratórias e acompanhar o estado de saúde pulmonar dos
pacientes. 

3.11. O Analisador de composição corporal por Bioimpedância (Item 13) é um equipamento utilizado para realizar
a avaliação da composição corporal,  indispensável para o adequado diagnóstico da composição corporal e, consequentemente,
das indicações de terapia nutricional mais precisas, especialmente pacientes acamados em Unidades de Terapia Intensiva.

3.12. A seladora plastica (Item 14 e 15 - solicitação 15980487), é um equipamento destinado a realizar as embalagens
plasticas dos medicamentos do setor de farmácia.

3.13. A capela de fluxo laminar (Item 16 e 17 - solicitação 19862313) é um equipamento destinado à manipulação de
medicamentos no setor de farmácia, visto que este processo deve ser realizado em um ambiente estéril.

3.14. O processo será realizado pela modalidade de pregão eletrônico, por meio de registro de preços.  Em alguns
itens foi acrescido uma unidade, caso seja necessário adquirí-la durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Os materiais descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez que possuem padrões de
qualidade e desempenho definidos por meio de especificações usuais do mercado, atendendo o disposto no Art. 1° da Lei
10.520/2002. 

5. DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 

5.1. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo
Decreto nº 9.488/2019, uma vez que não é possível definir com exatidão a quantidade a ser demandada para utilização neste
Hospital das Clínicas de Goiás - HC/EBSERH;

5.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada de acordo com o previsto no Artigo 15 do
Decreto nº 7.892/2013;

5.3. O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH celebrará com a (s) empresa (s) licitante (s) vencedora (s) ata de
registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação;

5.4. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumprir
os requisitos de publicidade;

5.5. A existência de preços registrado não obriga a Administração a contratar.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. A entrega dos produtos solicitados deverá ser cumprida no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados da
data de envio do Pedido de Fornecimento, acondicionados em suas embalagens originais, sem avarias, dentro das condições de
armazenamento e transporte exigidas e entregues na Unidade de Patrimonio, do Hospital da Clínicas da UFG, sito à Rua 235,
número 285, quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia, GO, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das das 08h às 12h e de
13h às 16h exceto em feriados;

6.2. Os materiais devem estar em sua embalagem original, com identificação completa em língua portuguesa,
marca, modelo, número de série e número do Registro no Ministério da Saúde, se cabível.

6.3. As aquisições dos materiais serão realizadas de forma  parcelada, durante a vigência do registro de preços,
conforme a necessidade da Administração;

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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6.6. Os bens serão recebidos definitivamente após a assinatura do Termo de Aceitação, disposta no ANEXO II, após
a verificação da quantidade do material, instalação, treinamento e demais exigencias deste instrumento. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. Os equipamentos deverão estar de acordo com as especificações contidas no ANEXO I deste Termo de
Referencia - ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS. 

7.2. Todas as funcionalidades e softwares solicitados devem ser entregues plenamente licenciados, sem restrições
de funções ou tempo de uso. Não serão aceitos softwares de demonstração com funcionalidades ou tempo de uso limitados;

7.3. A interface dos equipamentos com o usuário deve ser em português;

7.4. Deverão ser fornecidos manuais de usuário, originais, impressos, em português no ato da entrega ou instalação
do equipamento;

7.5. Deverá ser informado a lista de materiais, insumos, consumíveis necessários com os códigos de referencia para
o uso adequado do equipamento, caso aplicável.

7.6. Todos os equipamentos devem possuir os cabos e acessórios necessários para o perfeito funcionamento dos
equipamentos, inclusive dos módulos, para as funções solicitadas (exceto consumíveis);

7.7. Características Elétricas:

7.7.1. Tensão e frequência de entrada dos equipamentos de 220V (ou bivolt automático) e 60 Hz;

7.7.2. Cabo de alimentação no padrão brasileiro;

7.8. Instalação e treinamento:

7.9. Para os itens 1 (Sistema de Hipo e Hipertermia Pediátrica/Neonatal), 3 e 4 (Aparelho de Ultrassonografia), 7 e
8 (Monitor de Nível de Consciência), 9 e 10 (Gerador de Marcapasso Externo), 11 e 12 (Espirômetro), a contratada deverá
disponibilizar profissional qualificado para realizar a  instalação  e  treinamento  do equipamento. O treinamento deverá ser
realizado durante dois dias e dois períodos.

7.10. Para os  itens 2  (Laringoscopio Parsons),  itens 5 e 6 (Videolaringoscopio Portátil), e  14 e 15 (Seladora de
Embalagem Plastica), a instalação poderá ser realizada pelo Setor de Engenharia Clínica, desde que autorizado e instruído pela
contratada, e deve ser enviado um vídeo do treinamento operacional.

7.11. Para o item  13 (Analisador de Composição Corporal – Bioimpedância), a contratada deverá disponibilizar
profissional qualificado para realizar a instalação e treinamento do equipamento, durante um período.

7.12. Para o  item 16 e 17  (Capela de Fluxo Laminar), a empresa deverá a instalação e a qualificação ambiental
(operação e desempenho) no local de instalação, com emissão de certificado.

7.12.1. Todas as despesas relativas à instalação e aos treinamentos são por conta da licitante, inclusive em caso de
necessidade de deslocamentos e/ou estadias;

7.12.2. A instalação e os treinamentos deverão ser agendados antecipadamente junto ao setor de Engenharia Clínica.

8. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA

8.1.1. A Garantia compreende todas as intervenções técnicas necessárias para o funcionamento dos equipamentos
nas condições previstas nas especificações técnicas do equipamento, normas, legislações e condições deste Termo de Referencia,
pelo prazo de 12 meses, contados a partir da assinatura do Termo de Aceitação (Anexo II). 

8.1.2. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os equipamentos
estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais funcionalidades idênticas as das instaladas
em fábrica.
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8.1.3. Garantia integral de mão de obra, partes, peças e acessórios pelo período especificado no item, para os
equipamentos e seus periféricos, a contar da data da assinatura do termo de aceitação do equipamento.

8.1.4. As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do fabricante, sem ônus adicionais ao
CONTRATANTE.

8.1.5. As partes, peças e acessórios que forem substituídos durante o período de garantia terão garantia estendida até
o prazo da vigência do Termo de Garantia, não se estendendo por além dos meses pactuados, salvo nos casos de
descumprimento de disponibilidade do equipamento como definido neste Termo de Referência.

8.1.6. Fica a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos e
peças, pelo prazo de garantia, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem necessárias, sem nenhum ônus
a CONTRATANTE.

8.1.7. Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa CONTRATADA
deverá utilizar MÉTODO DE LACRE OU OUTRO EXPEDIENTE que garanta a identificação da violação dos equipamentos durante o
prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento,
deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção do
equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento. Cópias desses
documentos devem ser entregues aos responsáveis do CONTRATANTE e da CONTRATADA no ato da assinatura.

8.1.8. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecnologia
superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE.

8.1.9. A CONTRATADA deverá realizar atualizações de segurança recomendadas pelo fabricante e sem custos de versão
dos softwares (sistema de controle, sistema operacional e drivers) durante todo o período de garantia. 

8.1.10. A CONTRATADA deverá garantir que os equipamentos e softwares, estejam livres de defeitos pelo período de
garantia, a partir da data de instalação dos equipamentos e corrigir os defeitos, sem custos de partes, peças, acessórios, software,
viagens ou horas técnicas de trabalho.

8.1.11. A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de todos os softwares a serem utilizados por todos os sistemas
e equipamentos fornecidos.

8.1.12. A CONTRATADA apresentará no mínimo três notas fiscais ou orçamentos praticados na venda de peças e
prestação de serviços, que comprovem que o custo apresentado na proposta de orçamento para a CONTRATANTE é o praticado
no mercado, tanto para serviços não cobertos pela garantia quanto para todos os serviços a serem executados.

8.1.13. A CONTRATADA certifica e garante que o equipamento atende ou excede as disposições aplicáveis dos requisitos
legais, regulatórios e normativos de segurança e eficácia. Caso as referidas leis, regulamentos e normas não sejam cumpridos, a
CONTRATADA deverá corrigir as deficiências por recursos próprios.

8.1.14. Todas as partes, peças, acessórios e equipamentos estarão sujeitas ao mesmo período de garantia determinado,
mas não se limitando a tubos de raios-x, detectores de imagens, entre outros, desde que não tenham sido objeto de vandalismo,
depredação ou mal uso.

8.1.15. É de responsabilidade da CONTRATADA comprovar e demonstrar, por meio de relatório técnico, emitido por
profissional qualificado com o devido registro no Conselho de Classe competente, que o equipamento foi objeto de vandalismo,
depredação ou mal uso. O relatório deve, no mínimo, conter fotos, ensaios e testes realizados para identificação do defeito,
causas dos defeitos apresentados e o nome completo do(s) profissional(is) que elaboraram o documento. Uma cópia física,
datada e assinada deve ser encaminhada para o CONTRATANTE, que poderá contestar o relatório nas ocasiões em que julgar
pertinente.

8.2. Das Intervenções Técnicas

8.2.1. A CONTRATADA deverá executar fielmente as especificações contidas nesse Termo de Referência com zelo e
diligência, conforme as cláusulas avençadas no Contrato, obedecendo às especificações e recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação referente ao serviço.

8.2.2. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficina externa,
necessitará da prévia autorização do Setor de Engenharia Clínica.

8.2.3. A CONTRATADA deverá colar etiqueta indelével no equipamento com a data de conclusão do Atendimento
Técnico, devendo estar expressa a garantia do equipamento.
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8.2.4. A CONTRATADA será a única responsável por todo e qualquer contato com seus fornecedores ou terceiros
credenciados para encaminhamento e solução de quaisquer Chamados Técnicos.

8.2.5. A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais da Assistência Técnica são qualificados e possuem os
treinamentos para prestação dos serviços, conforme preconizado pelo fabricante.

8.2.6. O técnico da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, se apresentar ao responsável do Setor de Engenharia
Clínica antes do início de quaisquer trabalhos, para acompanhamento dos serviços a serem realizados.

8.2.7. Os trabalhos programados devem ser realizados em períodos predeterminados e previamente acordados entre
CONTRATADA e o HC-UFG-EBSERH.

8.2.8. Todas as atividades referentes à Assistência Técnica deverão ser registradas em Relatório Técnico, que deverá
ser entregue em duas vias à CONTRATANTE:

8.2.9. A CONTRATADA será responsável pela retirada e descarte dos materiais e resíduos gerados durante a
intervenção técnica do equipamento, atendendo a leis vigentes e sob supervisão do Setor de Engenharia Clínica da
CONTRATANTE.

8.2.10. A CONTRATADA deve garantir Atendimento Técnico presencial em até 3 dias uteis da abertura do chamado;

8.3. Das Atualizações de Software e Hardware

8.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer o software e atualizações para os equipamentos, sem nenhum custo adicional,
durante o período de garantia. As atualizações deverão incluir todas as placas de circuito ou outras peças necessárias se o
software for adicionado para corrigir problemas da versão existente;

8.3.2. A CONTRATADA deverá agendar qualquer instalação de atualização de software para o período de menor
impacto sobre as atividades de assistência à saúde relacionadas com o equipamento e deve obter aprovação prévia do
cronograma pela CONTRATANTE.

9. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

9.1. O custo estimado para a aquisição dos materiais tem caráter sigiloso, conforme disposto no Art. 34 da Lei
13.303/2016 e no art. 13 do Regulamento de Licitações e Contrato da Empresa Brasileira de Hospitalares – EBSERH;

9.2. A estimativa de preços para a contratação será realizada será feita pelo setor competente deste HC/EBSERH, por
meio de pesquisa nos moldes da Norma SEI 2/2019/DAI/EBSERH.

9.3. Os valores de referência serão utilizados como critério de aceitabilidade de preços, sendo, portanto, critério ou
hipótese de desclassificação do licitante;

9.4. Durante a negociação, caso o valor ofertado permaneça acima do estimado, este será divulgado para
oportunizar aos licitantes tomar conhecimento do mesmo antes de sua oferta final;

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Na proposta de preços deverá constar:

10.1.1. Descrição completa do item, quantitativo total, valor unitário, valor total, marca, modelo e número completo do
registro do produto junto à ANVISA, se cabível, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor identificação do
produto que está sendo oferecido;

10.1.2. Documentação com a descrição técnica detalhada dos equipamentos, sua funcionalidade, suas caraterísticas
físicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto, conforme
Registro de Produto na ANVISA;

10.1.2.1. Serão considerados como documentação técnica os manuais e relatórios técnicos dos fabricantes, aprovados e
integrantes dos processos de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de acordo com a legislação
sanitária em vigor em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77, RDC ANVISA nº 185/2001;

10.1.2.2. As especificações técnicas deste Termo de Referencia estabelecem as características mínimas a serem atendidas
pelos equipamentos ofertados. As empresas LICITANTES deverão obrigatoriamente descrever e detalhar todos os seus
equipamentos, partes, componentes, softwares e acessórios em sua proposta comercial devendo todas as suas características
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serem comprovadas em manuais, catálogos e datasheets apresentados. Deve ainda, informar obrigatoriamente marca e modelo e
o partnumber, quando aplicável, de todos esses;

10.1.2.3. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a característica
exigida nas especificações técnicas, apontando a compatibilidade de seus equipamentos com o descrito no Termo de Referencia.
Só serão aceitas especificações técnicas constantes do Registro do produto na Anvisa, conforme disposições da RDC ANVISA n°
185/2001;

10.1.2.4. Manual comprobatório das especificações técnicas do produto ofertado. Em caso de discrepância dos materiais
enviados com os manuais disponibilizados no banco de dados da ANVISA, prevalecerá os dados do equipamento do banco de
dados da ANVISA.

10.1.2.5. Documentação ou catálogo com a descrição técnica detalhada dos materiais, sua funcionalidade, suas
caraterísticas físicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do
produto;

10.1.2.6. As especificações técnicas deste instrumento estabelecem as características mínimas a serem atendidas pelos
materiais ofertados. As empresas deverão obrigatoriamente descrever e detalhar materiais em sua proposta comercial devendo
todas as suas características serem comprovadas em manuais, catálogos e datasheets apresentados. Deve ainda, informar
obrigatoriamente marca e modelo e o partnumber, quando aplicável, de todos esses;

10.1.3. Indicação da conta bancária para pagamento, número do CNPJ e responsável por representar a empresa perante
esta administração;

10.1.4. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

10.1.5. O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data de envio do
Pedido de Fornecimento;

10.1.6. Declaração em que conste o endereço de assistência técnica à solução, bem como o número telefônico para
chamados técnicos;

10.1.7. Declaração do LICITANTE de que prestará garantia dos equipamentos conforme as condições deste Termo de
Referencia, com reposição de peças e equipamentos.

10.1.8. O prazo de entrega do objeto licitado;

10.1.9. Os proponentes deverão computar no valor dos produtos os custos diretos e indiretos, os insumos (taxas,
impostos, fretes, etc.), e todos os gastos que advenham do fornecimento e instalação dos produtos / da prestação do serviço,
evitando assim a cobrança de qualquer outro valor além dos aferidos na licitação.

10.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações contidas na planilha de custos e
formação de preços não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a Contratada alterar a composição de seus
preços unitários.

10.3. Os documentos devem ser apresentados em meio eletrônico;

10.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

10.5. O critério de julgamento do certame licitatório será o de menor preço por item.

10.6. A avaliação será de acordo com as características técnicas solicitadas. Os itens do descritivo não informados na
proposta poderão ser considerados como não atendidos.

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

11.1. Poderão participar do pregão eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.

11.2. Nos termos do art. 19 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, estará impedida de participar de
licitações e de ser contratada a empresa:
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11.2.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão
estatutário,

11.2.2. Empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

11.2.3. Suspensa pela Ebserh;

11.2.4. Declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

11.2.5. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

11.2.6. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

11.2.7. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

11.2.8. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea,
no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

11.2.9. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de
empresa;

11.2.10. Declarada inidônea.

11.3. Aplica-se a vedação prevista no item anterior:

11.3.1. À contratação das pessoas elencadas no 11.2, como pessoa física, bem como à participação delas em
procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

11.3.2. À contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

11.3.3. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

11.3.3.1. Integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

11.3.3.2. Empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou contratação;

11.3.3.3. Autoridade do Ministério da Educação;

11.3.3.4. Autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

11.3.3.5. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

11.4. A identificação de partes relacionadas à EBSERH será realizada a partir da análise do contrato social ou
documento equivalente, disponível no SICAF.

11.5. O licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, em atenção ao art. 7º, XXXIII da CF/88.

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Habilitação técnica 

12.1.1. DA LICITANTE:

12.1.2. Atestado (s) /declaração (ões) de capacidade técnica fornecido (s) por empresas distintas, públicas ou privadas,
em papel timbrado da pessoa jurídica, que comprove (m) a venda e entrega, instalação e garantia prestada aos equipamentos
compatíveis com o objeto desta licitação;

12.1.2.1. Todos os equipamentos, softwares, sistemas, partes peças e acessórios ofertados deverão possuir, quando
aplicável, Registro de Produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Caso algum equipamento, software, sistema,
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parte, peça ou acessório, não seja passível de registro na Anvisa, caberá ao LICITANTE demonstrar isto apresentando documento
emitido pela Anvisa;

12.1.2.1.1. O Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH poderá verificar junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)
se os produtos ofertados são passíveis de regulação sanitária, de acordo com a legislação em vigor, em especial, Lei nº
6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77 e Resolução de Direção Colegiada da Anvisa – RDC nº 185/2001;

12.2. Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após solicitação do agente de licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período.

12.2.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referencia, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

12.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio
digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 horas após solicitação do
agente de licitação no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do agente de licitação e em caso de indisponibilidade
do sistema, será aceito o envio da documentação para o e-mail hc.licita@hotmail.com.

12.4.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.5. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –SICAF, o agente de
licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e econômica financeira.

12.5.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

12.5.2. Caso o Agente de licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Termo de Referencia, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
institui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de licitação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste termo de referência e Termo de Referencia.

12.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.9. Da sessão pública de licitação eletrônica divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor, no valor correspondente ao material solicitado;

13.1.2. Emitir e enviar ao fornecedor os respectivos Pedidos de Fornecimentos, de acordo com as demandas;

13.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia  e seus anexos;

13.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

mailto:hc.licita@hotmail.com
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13.1.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades;

13.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

13.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
previstos na legislação;

13.1.8. A Administração do HC/EBSERH não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Assinar e devolver a ata de registro de preços e/ou contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após seu
recebimento;

14.2. Cumprir todas as obrigações constantes no edital norteador do certame licitatório, seus anexos e sua proposta
de preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

14.3. Efetuar a entrega material no prazo e local especificados neste termo de referência e no edital de divulgação do
certame licitatório e seus anexos, em conformidade com as, especificações, em perfeitas condições de uso, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

14.4. Indenizar terceiros e/ou o Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

14.5. Manter, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos do Hospital das Clínicas de
Goiás - EBSERH de que venha tomar conhecimento ou ter acesso ou que venha a ser-lhe confiados sejam relacionados ou não
com o objeto da ata de registro de preço;

14.6. Manter seus empregados, quando nas dependências do Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, devidamente
identificados com crachá subscrito pelo fornecedor, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado
e fotografia 3x4;

14.7. Comunicar à contratante, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias quaisquer alterações ocorridas no
contrato social mediante apresentação de documentos comprobatórios. Comunicar, também, imediatamente, qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros meios necessários para recebimento de correspondência;

14.8. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a esta instituição imediatamente e por escrito de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução da contratação;

14.9. A inadimplência da licitante em relação aos encargos por ela devidos, não transfere a responsabilidade do
pagamento à Administração do Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência;

14.10. A contratada deve comunicar ao hospital no prazo de 5 (cinco) úteis a ocorrência de fato ou ato impeditivo ou
retardador da execução do contrato/fornecimento,  a contar da ciência/conhecimento pela empresa, sob pena de incidir em
inadimplemento, sujeito às cominações legais e contratuais.

15. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

15.1. O Hospital das Clínicas de Goiás/Ebserh designará um gestor do contrato um fiscal para acompanhar e fiscalizar
a execução do fornecimento, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

15.2. Ao gestor caberá:

15.2.1. Guarda, controle e organização dos documentos;

15.2.2. Acompanhamento burocrático do registro de preços;
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15.2.3. Encaminhamento da documentação ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto
aos aspectos que envolvam a alteração do registro de preços, aplicação de sanções administrativas, cancelamentos, dentre
outros;

15.2.4. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal;

15.2.5. Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções que
existentes;

15.2.6. Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos bens contratados.

15.3. Ao fiscal designado caberá:

15.3.1. Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital;

15.3.2. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade do material  recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivos;

15.3.3. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança;
notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens contratados;

15.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive no que tange à garantia e
correção de defeitos verificados durante a vigência da mesma;

15.3.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada,
bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro de Preço e contratações delas provenientes,
juntamente com o gestor.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado por emissão de Ordem Bancária para crédito em conta corrente da Contratada no
prazo previsto na legislação, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa do bem entregue, indicando as
quantidades, valores unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada.

16.1.1. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (NF-e);

16.1.2. Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do credor para emissão da ordem
bancária e as devidas retenções tributárias a serem feitas pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de
1996;

16.1.3. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

17. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no
art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

17.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e definidos o
novo preço máximo a ser pactuado pela Administração, o licitante vencedor registrado será convocado pelo HC-UFG/Ebserh para
alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento.

17.3. É vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes que foram alocados na matriz
de risco como de responsabilidade da empresa contratada, em consonância com o §8º do art.81 da Lei 13.303/16.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Pela inexecução total ou parcial do registro de preços o Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh poderá, garantido o
regular processo administrativo, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções administrativas, previstas nos artigos 83 e 84
da Lei nº 13.303/2016 e nos artigos 111 e 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalres-EBSERH:

18.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o
CONTRATANTE;

18.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital das Clínicas da
UFG/Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
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18.1.3. Multa de:

18.1.3.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso ou de interrupção no cumprimento do objeto da contratação, até
o limite de 30 (trinta) dias, calculado sobre o valor do contrato;

18.1.3.2. 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso ou interrupção superior a 30
(trinta) dias;

18.1.3.3. 5% (cinco por cento) sobre o saldo remanescente do registro de preços nas hipóteses de a detentora do registro
de preços não manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de divulgação do certame licitatório que
viabilizou o registro de preços, ou na hipótese de cancelamento unilateral do registro de preços por parte da empresa, ou pelo
cancelamento do registro de preços motivado por falha cometida pela empresa detentora da ata de registro de preços;

18.1.4. A sanção de Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital das
Clínicas da UFG/Ebserh poderá também ser aplicada à empresa que:

18.1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

18.1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados;

18.1.4.4. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços;

18.1.4.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

18.1.4.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

18.1.4.7. Não mantiver a proposta;

18.1.4.8. Falhar ou fraudar a execução da ata de registro de preços;

18.1.4.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei
nº 12.846/2013;

18.1.4.10. Cancelar unilateralmente do registro de preços ou motivar cancelamento do registro de preços por falha
cometida pela empresa;

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e
na Lei nº 9.784, de 1999.

18.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e
razoabilidade.

18.4. O valor da multa, quando aplicada, poderá ser deduzido dos valores devidos à contratada ou deduzidos da
garantia quando exigida.

18.5. Após notificada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar e comprovar o
pagamento.

18.6. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração providenciará o
desconto de seu valor dos pagamentos eventualmente devidos pelo  Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh  ou realizará sua
cobrança judicialmente.

18.7. Não havendo valores devidos pelo Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh para fins de desconto do valor da multa
aplicada, será realizada a inscrição do débito no Cadin sem prejuízo da cobrança judicial.

18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas para registro no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013.
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Dada a natureza da contratação, não será exigida garantia de execução contratual.

20. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

20.1. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

20.1.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do artigo 5º e artigo 39, da Lei nº.
13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.1.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das políticas
e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em  www.ebserh.gov.br),
implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados
pessoais.

20.1.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente necessárias para o
alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

20.1.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a
execução do objeto contratado.

20.1.5. É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou físicas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares  necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

20.1.6. Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade
decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos
direitos dos titulares originais.

20.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.2.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do
compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

20.2.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem
termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

20.2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à
própria prestação do serviço, deverá ser  realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consentimento.

20.2.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato
deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as
melhores práticas de mercado.

20.2.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente
identificação do perfil dos credenciados, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da
CONTRATANTE.

20.2.6. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item
anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

20.2.6.1. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a
legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de
restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

20.2.6.2. os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

20.2.6.3. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo com as
disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as disposições pertinentes do Brasil;

http://www.ebserh.gov.br/
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20.2.6.4. deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser
especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que  a CONTRATADA não deve compartilhar com terceiros  dados que lhe
sejam remetidos;

20.2.6.5. as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental
ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento implicar a
sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de
segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

20.2.6.6. o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e
em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais
e/ou rescisão do contrato;

20.2.6.7. as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

20.2.7. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da
CONTRATANTE.

20.2.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos
titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais
devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

20.2.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do
titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como
correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

20.2.10. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o
cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permitirá e contribuirá, quando necessário, para a
realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo
por esta designado.

20.2.11. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração
de relatório de impacto à proteção de dados pessoais  relacionado às atividades objeto deste contrato que demandam o
tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

20.2.11.1. a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita
por escrito à CONTRATADA;

20.2.11.2. as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

20.2.12. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente
de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na
destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir
as orientações da CONTRATANTE.

20.2.13. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou
minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo administrativa e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução
contratual.

20.2.14. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como
a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.3.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais sem
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

20.3.2. Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável perante a
CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos
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dados pessoais.

20.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.4.1. A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais compartilhados
pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14
de agosto de 2018  e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

21. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
no Decreto nº 7.892, de 2013, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 9.488, de 2018.

22.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

22.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 20.2 ficará condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

22.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

22.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

22.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

22.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

22.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

22.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

23. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

De acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

23.0.1. I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

23.0.2. II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;
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23.0.3. III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

23.0.4. IV - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction ofCertain Hazardous Substance), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vi)), cádmio
(Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

23.1. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos
órgãos responsáveis.

24. DA SUBCONTRATAÇÃO

24.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

25. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

25.1. Será admitida a alteração do registro de preços em decorrência de a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Item 1. Sistema de Hipo e Hipertermia Pediatrica/Neonatal

Aparelho servo-controlado para controle de temperatura, programável, para controle da Normotermia e da Hipotermia induzida;
Hipotermia Terapêutica para casos de Encefalopatia Hipóxico isquêmica em neonatos e adultos, com reaquecimento controlado e
automático de acordo com os vários protocolos (Diretrizes) disponíveis.

Sistema controlado por microprocessador que regula o fluxo de água que circula no sistema garantindo aquecimento ou
resfriamento.

Controle da temperatura para aquecimento e resfriamento do paciente;

Temperatura da agua de 13 a 42 graus Celsius.

Possuir monitoração da temperatura do fluido e do paciente

Possuir rodízios com freio;

Reservatório com no mínimo 6 Litros de água.

Sistema de Segurança e alarme contra excesso de pressão da água e temperatura excessiva;

Acessórios: 02 Colchões neonatais reutilizáveis, 02 Sensores de temperatura superficial Neonatal.

Mangueiras e demais acessórios para o perfeito funcionamento do sistema.

 

Item 2. Laringoscopio Parsons

Conjunto de Laringoscópios Pediátricos Parsons;

3 laminas dos tamanhos 8cm, 9cm e 11cm;

Defletor de luz prismática, com conexão para o cabo de fibra ótica;

Suporte para luz de fibra ótica para iluminação distal, com manopla de ajuste.

Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento.

Referencia Storz 8576C, 8576D, 8576E, 10101FA, 8574KW.
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Item 3. Aparelho de Ultrassonografia – Neonatal

Material gabinete: portátil, digital alta resolução, aplicação: multifuncional, conexão sem fio;

Características adicionais: até 4 transdutores multifrequênciais;

Componentes adicionais: ajuste digital, c/ painel de controle.

Descrição complementar:

Ecocardiógrafo portátil, digital colorido, de alta resolução para aplicação em exame de ecocardiografia (adulto, pediátrico e
neonatal), vascular abdominal e periférica, com as seguintes características técnicas mínimas:

Peso total máximo de 7 kg para uso em locais onde seja necessário o acesso ao paciente e realização de exames com alta
qualidade técnica dentro e fora da sala de exames;

Bateria recarregável para utilização em exames sem que seja necessária a conexão à rede elétrica;

Monitor LCD ou LED integrado de no mínimo 15”, com possibilidade de movimento de inclinação;

Teclado alfanumérico estilo laptop retro iluminado, ou teclado touchscreen;

pós-processamento de imagens;

Taxa de aquisição 750 fps, ou superior;

Faixa dinâmica 170 db, ou superior;

Geração de imagens em modo m, b, b/b, b/m;

Geração de imagens em modo doppler color, contínuo e pulsátil;

Geração de imagens em modo doppler tecidual espectral e colorido;

Software que permite ajustar o cursor do modo m utilizado em qualquer angulação em tempo real (modo m anatômico);

Software que permite comparar o modo b ao lado da respectiva imagem com modo color em tempo real (modo b/color);

Segunda harmônica tecidual;

Harmônica com inversão de pulso;

Protocolos de fábrica e possibilidade de definição pelo usuário de novos protocolos de imagem para personalização do
equipamento;

Sistema integrado ao equipamento para captura e impressão direta de imagens em impressora externa;

Capacidade para impressão direta em vídeo printer;

Disco rígido interno para arquivamento digital de dados de pacientes, imagens e medidas com no mínimo 500 gb; gravação de
imagens em cd/dvd e pendrive (usb), incluso formato dicom; conectividade sem fio, para envio de dados à rede wireless do
hospital;

Pacote avançado de medidas cardiovasculares;

Software integrado ao aparelho para análise da deformação do miocárdio baseado na tecnologia speckle tracking ou tecnologia
similar, (sem necessidade do uso de workstation); software integrado ao aparelho para cálculo da fração de ejeção do ventrículo
esquerdo, com detecção automática ou semiautomática das bordas (sem necessidade do uso de workstation);

Plataforma com possibilidade de atualização tecnológica para incorporar novos recursos de ecocardiografia, acrescentando novas
funcionalidades ao aparelho. Possuir possibilidade de utilizar transdutor transesofágico.

Acessórios:
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Carro para transporte especificamente designado para o equipamento, com rodas do tipo rodízio com freios em pelo menos duas
rodas;

02 (dois) cabos ecg para sincronização elétrica do paciente com o sistema digital;

Baterias para autonomia de pleno funcionamento de pelo menos 45 minutos sem recarregamento elétrico;

01 (um) nobreak compatível com autonomia de 15 minutos; 01 impressora colorida; deverão ser fornecidos todos os cabos,
conexões, acessórios, etc.

01 (um) módulo e cabo de ecg 03 vias;

01 (um) carrinho de suporte compatível com o equipamento, oferecendo segurança no transporte e ajustes ergonômicos;

Transdutores (todos multifrequenciais):

01 (um) transdutor setorial matricial, de tecnologia de ondas puras adulto ou syngle cristal (1,4 a 4 mhz);

01 (um) transdutor setorial neonatal (4,5 a 8 mhz);

01 (um) transdutor linear multifrequencial (6-10 mhz);

01 (um) transdutor convexo para exames abdominais, vascular periférico, cardíaco (1,4 a 4 mhz);

01 (uma) maleta, para transporte do ultrassom, podendo ser a mesma de armazenamento se assim indicado no manual.

01 (um) nobreak online de dupla conversão senoidal compatível com as necessidades do equipamento incluindo bateria com
capacidade de manter o equipamento em pleno funcionamento por 15 minutos em caso de falta de energia elétrica;

Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento.

 

O equipamento deve ter interface com o usuário no idioma português;

 

Protocolo DICOM 3.0 integrado (print, worklist, verify, storage, PPS, Ethernet network connection, network storage, verification).

 

Item 4. Aparelho de Ultrassonografia 

DESCRIÇÃO

Finalidade: Sistema de Ultrassonografia Digital com Doppler Colorido e Espectral, transportável;

Aplicação: Realizar exames de medicina interna, abdômen, ginecologia, obstetrícia, vascular, urologia, Cardio adulto e pediatria,
Intraoperatório, Transcranial, músculo-esquelético, pequenas partes, superfície e imagens tridimensionais em tempo real;

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS

Sistema de ultrassonografia transportável;

Monitor Colorido LCD ou LED de alta resolução de no mínimo 19", completamente ajustável em rotação, angulação e altura, com
braço articulável. Painel de controle ergonômico com ajuste de altura ou rotação.

Tela de toque LCD colorida para rápido acesso ao menu.

Técnica para otimização automática de parâmetros para imagens em Modo B (curva de ganho inclusive) e Doppler Espectral com
apenas um toque.

Segunda harmônica tecidual e harmônica de pulso invertido

Tecnologia de imagem trapezoidal para transdutores lineares
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Software para varredura de feixes cruzados ou compostos em direções convencionais e oblíquas de no mínimo 05 pulsos por
linha de imagem.

Software específico para realizar imagens panorâmicas de até 60cm (imagem estendida) com possibilidade de realizar medidas.

Software para estudos vasculares de fluxos baixos, com capacidade para realizar medidas.

Imagem Harmônica Tecidual (THI) com a tecnologia de inversão de pulso;

Software para opacificação do ventrículo esquerdo (LVO) com inversão de pulso;

Software para contraste em exames de cardiologia e imagem geral;

Software para medir a velocidade miocárdica a partir dos dados do Doppler Tecidual Colorido e do deslocamento, deformação
(strain) e taxa de deformação (strain rate) ao longo das linhas definidas pelo usuário;

Capacidade de sobrepor as curvas de abertura e fechamento das válvulas mitral e aórtica para exibir os eventos mecânicos do
ventrículo esquerdo;

Software para exames cardiológicos (adulto, pediátrico e transesofágico);

Software para eco stress.

Software para transcraniano.

Reconstrução de imagens em 3D free hand (mão livre), com sistema integrado ao equipamento que permita visualização
multiplanar e de superfície, em modo B.

Software integrado ao equipamento para exames vasculares que diminua a reverberação nos vasos, com superior definição da
parede dos vasos.

Software para medir automaticamente a borda proximal e distal da camada intima média em estudos vasculares.

Possibilidade de upgrade para reconstrução de imagens em 3D em tempo real ou 4D com mínimo de 19 volumes por segundo
com transdutor dedicado e integrado ao equipamento que permita visualização multiplanar e de superfície em imagens convexas
e endocavitárias.

Possibilidade de software para cálculo automático de biometria fetal ou da transluscência nucal ou STIC fetal.

Filtro especial para redução de ruído speckle inerente a imagens de ultrassom, que permita pelo menos 03 níveis de redução de
ruído.

Mínimo de 50 Protocolos definidos pelo usuário.

Mínimo de 170.000 canais digitais de processamento.

Taxa de quadros de no mínimo 120 quadros por segundo.

256 níveis de cinzas

Faixa Dinâmica

de no mínimo 205 dB.

Teclado alfanumérico ergonômico, com teclas pré-programáveis para funções auxiliares, com iluminação indicadora da tecla ativa.

Profundidade de imagens de no mínimo 30 cm.

Modos de imagem: Modo B e Modo M, Modo M com fluxo de Cor, Doppler Colorido, Doppler espectral com HPRF Pulsado e
Power Doppler.

Software operacional com captura de imagens que possibilite a análise e estudo de exames após a liberação do paciente.

Mínimo de 03 (três) portas ativas, para o acionamento de 3 transdutores via teclado, sem considerar a porta de Doppler cego.

Hard drive de no mínimo 420 Gb com pelo menos 250Gb dedicados ao armazenamento de imagens.
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Zoom de rolagem da tela de no mínimo 8 vezes

Colorização do Modo B, Modo M e Doppler Espectral.

Ajustes automáticos para curva de ganho, TGC, contraste e rejeição.

Medidas Básicas: Distância, Área, Tempo, Velocidade, Volume, Aceleração e Freqüência Cardíaca.

Pacote de Cálculos Obstétricos e Ginecológicos com tabelas e páginas de relatório, cálculos para multigestação e curva de
crescimento fetal.

Pacote de Cálculos Vasculares, com tabelas e páginas de relatório.

Pacote de Cálculos Cardíacos com páginas de relatório.

Medidas, cálculos e anotações sobre o cine, em imagens arquivadas no disco rígido ou em CD/DVD.

Doppler Espectral com Medidas Automáticas e em tempo real em todos os transdutores.

Doppler Colorido, com variados mapas de cor, variação no filtro de parede, velocidade, linha de base da cor, tamanho e posição
do FOV.

Cineloop com no mínimo 400 quadros, velocidade variável e visualização quadro a quadro ou memória cine

Arquivo digital de imagens que permita estudos após a liberação do paciente, inclusive com funções de pós-processamento como
cálculos e anotações.

Gravador de CD/DVD incorporado no equipamento.

DICOM 3.0 completo incorporadoao equipamento (Print, Store, Work list).

Saída externa para conexão HDMI ou DVI, Ethernet e com no mínimo 2 portas USB.

 

Transdutores:

1 Transdutor Convexo com frequências entre 2,0 a 5,0 MHz.

1 Transdutor Linear com frequências de 3,0 a 9,0 MHz.

1 Transdutor Endocavitário com frequências entre 4,0 e 9,0 MHz, ângulo de abertura de no mínimo 140 elementos.

1 Transdutor Setorial com frequência 2,0 a 4,0 MHz

Os transdutores convexo e setorial deverão ser multifrequenciais com variação de no mínimo 3 frequências e com tecnologia que
maximiza a relação sinal/ruído: de onda pura, single crystal ou equivalente, podendo variar +/-1 MHz para cima ou para baixo.

 

Conectividade:

Conexão e configuração com impressora em rede do Hospital

Conexão e configuração com PACS do Hospital

Porta USB

Protocolo DICOM 3.0 integrado (print, worklist, verify, storage, PPS, Ethernet network connection, network storage, verification).

 

Acessórios:

01 (um) nobreak online de dupla conversão senoidal compatível com as necessidades do equipamento incluindo bateria com
capacidade de manter o equipamento em pleno funcionamento por 15 minutos em caso de falta de energia elétrica;

Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento.
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Item 5. Videolaringoscopio Portátil 

Câmera de no mínimo 2 MP;

Monitor colorida em LED de alta resolução, possibilitando nítida visão da estrutura da glote, tamanho entre 2,5 e 3,5";

Sem fio;

Bateria com duração mínima de 4 horas;

Higienização compatível com sistema de esterilização com peróxido de hidrogênio;

Revestimento a prova de embaçamento;

Tela com inclinação de 45°.

2 laminas curvas reutilizáveis tamanho 3;

2 laminas curvas reutilizáveis tamanho 4;

Demais acessórios para o perfeito funcionamento do sistema.

 

Item 6. Videolaringoscopio Portátil  - ME-EPP

Idem ao item 5.

 

Item 7. Monitor de Nível de Consciência

Módulo de monitor de Nível de Consciência tipo BIS

Monitorização de BIS (Índice biespectral) em 2 canais;

Parâmetros e faixas de medida:

- BIS (Índice biespectral): de 0 a 100;

- SQI (Índice de qualidade do sinal): de 0 a 100%;

- SEF (Freqüência de borda espectral): de 0,5 a 30Hz;

- SR (Taxa de supressão de sinal): de 10, 15 e 30s;

- EMG (Eletromiograma): 30,0 a 55,0 dB;

- EEG (Eletroencefalograma) em tempo real.

Compatível com monitores multiparamétricos NIHON modelos BSM-3562 e BSM-3763;

Acessórios:

1 cabo de conexão, e sensores suficientes para 10 (dez) procedimentos;

Demais acessórios para o perfeito funcionamento do sistema.

 

Item 8. Monitor de Nível de Consciência – ME/EPP

Idem ao item 7
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Item 9. Gerador de Marcapasso Externo

Gerador de marcapasso externo temporário;

Para estimulação temporária do coração em casos de distúrbios de ritmo e defeitos de condução, e para estimulação cardíaca
temporária peri-operatória;

Câmara única; Ou câmara dupla que exerce também a função de câmara única.

Modo de AAI/VVI (operação inibida), bip AAI/VVI (operação inibida com sinais acústicos durante a sensação e ritmo), VOO/AOO;

Faixa de freqüência básica de estimulação de 30-180 ppm;

Sensibilidade ondas P e R: Variável de 1 mV a 20 mV

Amplitude e sensibilidade de pulso ajustáveis;

Estimulação em freqüência elevada;

Portátil, com bateria ou pilhas inclusas;

Peso no máximo 680 gramas;

Deve acompanhar eletrodos temporários, cabos e demais itens necessários para o perfeito funcionamento do sistema.

 

Item 10. Gerador de Marcapasso Externo – ME/EPP

Idem ao item 9

 

Item 11. Espirômetro

Espirômetro com tela colorida de no mínimo 7" para exibição da medição em tempo real;

Tela sensível ao toque para inserir facilmente as informações do paciente;

Impressão direta no equipamento e bateria recarregável;

Leitor de código de barras e teclado podem ser conectados por meio de portas USB;

Deve possuir interpretação do teste de função pulmonar, animação para incentivar o paciente durante a realização do exame,
comparação pré e pós-broncodilatador, incluindo curvas espirométricas como fluxo-volume, volume-tempo e tabela de valores de
medidas;

Deve acompanhar software que possibilite registros de pacientes para gestão de todos os dados e gráficos, com licença de uso
sem restrições de funcionalidades ou de tempo;

Memória interna do equipamento para no mínimo 200 testes, que poderão ser exportados no formato de arquivo JPEG, PDF e
DICOM;

Realiza os exames independentemente de estar conectado a um computador;

Deve medir minimamente os seguintes parâmetros: FVC, FEV 1.0, FEV 1/FVC, FEF 0.2-1.2L, FEF 25-75%, PEF, FEF 25%, FEF 50%,
FEF 75%, FIC, FIF 50%, IF, FET 100%, SVC, ERV, IRV, TV, EC, IC, RV, MVV, FB, TV.

Inclui todos os cabos, sensores, clipe nasal, e acessórios necessários para o pleno funcionamento do equipamento com as
especificações acima mencionadas.

Inclui kits consumíveis para realização de 50 exames;

 

Item 12. Espirômetro

Idem ao item 11
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Item 13. Analisador de Composição Corporal – Bioimpedância

Analisador de composição corporal especializado para determinar a água intra e extra celular em pacientes com edema ou
diálise;

Sistema de medição tetra-polar com 8 eletrodos tácteis reutilizáveis ou descartáveis;

Eletrodos de contato para medições com o paciente deitado, sentado ou em pé;

Ângulo de fase: 5, 50, 250kHz;

Tela de LCD sensível ao toque (touch screen) e teclado, display 640 X 480 Color TFT LCD, frequência 1kHz, 5kHz, 50kHz, 250kHz,
500kHz, 1MHz;

Alimentação bivolt;

Capacidade de armazenamento de dados por pen drive;

Memória para armazenamento exames;

Saída para impressora;

Tempo rápido de análise;

Leve e transportável;

Adequada para pacientes entre 3 e 99 anos, entre 10 e 250 kg entre 95 e 220 cm;

Com apresentação de água intracelular, água extracelular, proteína corporal, minerais, massa de gordura corporal, massa
muscular esquelética, massa livre de gordura, índice de massa corporal, massa magra de cada segmento corporal, água em cada
segmento corporal, índice de edema corporal e segmentar, percentual de gordura corporal, circunferência da cintura, avaliação
nutricional (proteína, mineral, gordura), peso ideal baseado na composição corporal, área de gordura visceral, controle de
gordura, controle de músculos, taxa metabólica basal, histórico de composição corporal, impedância e reatância de cada
segmento corporal e ângulos de fase segmentares. 

Com maleta para transporte de acessórios e eletrodo;

Demais acessórios necessários para o completo funcionamento do equipamento e suas especificações supracitadas.

 

Item 14. Seladora de Embalagem Plastica

Seladora automática;

Para selagem de embalagem de plastico;

Em aço com tratamento antiferruginoso com acabamento com pintura termo resistente e painel em aço inoxidável aisi-304;

Largura da embalagem: 40 cm;

Controle de temperatura;

Calor nas duas faces da embalagem;

Dimensões aproximadas (larg x prof x altura): 40 x 35 x 20 cm

Deve acompanhar certificado de calibração.

 

Item 15. Seladora de Embalagem Plastica

Idem ao item 14
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Item 16. Capela de Fluxo Laminar Vertical Classe II A1

Capela de Fluxo Laminar Vertical Classe II A1 para proteção do ambiente, do operador e da amostra manipulada;

Gabinete em chapa de aço e pintada com epóxi branco, com 4 rodízios, sendo 2 com freios;

Mesa de trabalho com altura de 760 mm;

Área de trabalho totalmente em aço inox AISI304 escovado, com 2 tomadas com tampa tipo 2P+T 220 volts;

Iluminação interna através de lâmpadas fluorescentes, com índice de iluminação na área de trabalho maior que 1000 lux e
lâmpada germicida uv;

Filtros absolutos tipo HEPA, classe A3, 99,97% dop segundo a norma ABNT NBR 6401;

Classe ISO 5, conforme RDC 67/2007;

Ventilador incorporado;

Visor em vidro temperado tipo janela deslizante, sem moldura;

Válvulas para gás e vácuo, com alimentação pela parte traseira;

Painel eletrônico de controle com teclas de membrana para acionamento do motor;

Horímetro, de indicação visual da saturação dos filtros absolutos;

Sistema de proteção que bloqueia automaticamente a lâmpada fluorescente quando ligado a germicida;

Em conformidade com a norma: NSF 49;

Medidas aproximadas: 1080 x 780 x 2000 (larg x prof x altura);

Instalação do equipamento no local;

Qualificação ambiental do equipamento in loco com emissão de certificado.

 

Item 17. Capela de Fluxo Laminar Vertical Classe II A1

Idem ao item 16

ANEXO II - TERMO DE ACEITAÇÃO

DADOS DO EQUIPAMENTO

Equipamento:   Marca:  

Modelo:   Valor Unitário:  

Número da ANVISA:   Garantia:  

Quantidade:   Número (s) de Série:  

DADOS DE AQUISIÇÃO

Processo:   Item:  

Fornecedor:   CNPJ:  
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Telefone:                                      NF:                                  

Forma de Aquisição: ■  Pregão Eletrônico □ Dispensa □ Adesão □ Doação □ Outro:

1.1 – O(s) equipamento(s) está (ão) instalado(s)? □ Sim  □ Não

1.2 – Todos os acessórios ou periféricos estão instalados? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.3 – Os manuais exigidos foram entregues? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.4 – Os treinamentos operacionais foram executados? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.5 – O treinamento técnico foi executado? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.6 – Existe alguma pendência? □ Sim □ Não 

Se “sim”, qual (is)? ________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

1.7 – Existe solução acordada para a pendência? □ Sim □ Não □ Não se aplica

Se “sim”, qual(is)? ________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

1.8 – Vigência de Garantia:  __/__/____ a __/__/____  

Declaro que os itens destinados a essa unidade, constantes das Notas Fiscais, conforme listadas, foram instalados nessa data, no
endereço da unidade, nas condições exigidas pelo Edital e todos se encontram funcionais, conforme o checklist de instalação.

Este termo deverá ser lavrado em duas vias; uma para o fornecedor e uma para o Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH.

Goiânia, ____/____/______

___________________________

Fiscal

__________________________

Gestor

 

__________________________

Fornecedor:

Nome: __________________________________

RG: ____________________________________

Assinatura:________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Camargos Lopes, Engenheiro(a) Clínico(a), em
14/07/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helder Hara Takaoka, Chefe de Unidade, em 14/07/2022,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Johnathan Santana de Freitas, Chefe de Divisão, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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15/07/2022, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Araujo de Souza, Assistente Administrativo, em
18/07/2022, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Henrique Costa de Oliveira, Chefe de Setor, em
18/07/2022, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Glauber Pereira Pinto, Chefe de Setor, em 18/07/2022, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22843555
e o código CRC 1100CECF.

Referência: Processo nº 23760.003108/2022-71 SEI nº 22843555
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